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Prelfeitura Municipal de T aquaritinga 
Estado de São Paulo 

L E 1 nº 2.926, de 22 de dezembro de 1.997. 

COVlll�O D! 
lAOUllRl?tr.C,_ 

NOVOS lfMPO� 

DECLARA DE U'l'ILIDADE PÚBLICA A EN'IlDADE QUE ES
PECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O senhor Dr. Sérgio Schlobach Salvagni, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, 
F A'Z SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a seguinte Lei:-

Artigo 1 º - Fica declarada de utilidade pública a Augusta e Respeitável 
Loja Simbólica Mista "VERDADE E JUSTIÇA N" 3", fundada em 25 de Abril do corrente ano, com 
Sede à Rua Alphio Sampieri, s/nº, Jardim Alvorada, nesta cidade de Taquaritinga. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo- . 
gadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 22 de dezembro de 1.997. 

� 
D . Sérgio Sch obach Salvagni 

-Prefeito unicipal-

Registrada e publicada no Gabinet do Pr feito, na data supra. 

1lfe�AY Boschini 
écnico Municipal-
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